
Prefeitura M unicipal de São José dos Campos 
~ Estado de São Paulo~ 

L E I N° 5535/99 

,UBLICADO (A) NO JORNI\L 
BOLE: TIM DO MUNk..IDIO 

~-· {~0 3 de W J.JlJ ('1_q~ 

de 30 de novembro de 1 999 

Denomina a Rua 38 do Residencial União de 
Antonio de Paula Portes. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei : 

Art . 1°. Fica a Rua 3 8, localizada no 
Residencial União, denominada de Antonio de Paula Portes. 

Art . 2° . Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitur a Muni de São José dos Campos, 30 
de novembro de 1999 . 

Secretário 

Registrada na Divi são de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos r"nta d ias do mês de novembro 
do ano de hum mil novecentos e nove a1 nove . 

Lucia s 
Divisão de F malização e Atos 

(Proj. de Lei 228 / 99 de autor i a do Vereador Lino Bispo) 
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